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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br 

PORTARIA N° 89, de 12 de junho de 2023 
 

Designa Comissão Especial para apreciar o 
Projeto de Lei nº 85, de 2023. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Instituir Comissão Especial para apreciar o Projeto de Lei  

nº 85/2023, de autoria do Poder Executivo, que altera o Plano de Amortização do 
déficit atuarial do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Toledo (FAPES), que integra a legislação que dispõe sobre o regime 
próprio de previdência dos servidores públicos do Município de Toledo. 

 
Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto no artigo anterior, ficam 

designados os vereadores: 
I - Beto Scain, Bloco Por Uma Toledo Melhor; 
II - Chumbinho Silva, Partido Progressista; 
III - Geraldo Weisheimer, Bloco Agronegócio, Desenvolvimento e 
Inovação; 
IV - Olinda Fiorentin, Bloco União por Toledo; e 
V - Valdir Rossetto, Bloco Agronegócio, Desenvolvimento e Inovação. 
 
§ 1º - A vereadora Olinda Fiorentin, em conformidade com o § 1º do 

artigo 73 do regimento Interno, convocará, em até 2 (dois) dias da publicação desta 
portaria, a primeira reunião da comissão. 

 
§ 2º - Por ocasião da primeira reunião será escolhido o presidente da 

comissão e designado o relator. 
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente, 12 de junho de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA N° 90, de 12 de junho de 2023 
 

Designa Comissão Especial para apreciar os 
Projetos de Lei nº 89 e 90, de 2023, de 
autoria do Executivo. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Instituir Comissão Especial para apreciar projetos de lei de 

autoria da Mesa: 
I - Projeto de Lei n.º 89, de 2023, que dispõe sobre a fixação do 

subsídio do prefeito, vice-prefeito e secretários municipais para o mandato 2025-
2028; 

II - Projeto de Lei n.º 90, de 2023, que dispõe sobre a fixação do 
subsídio dos vereadores para a legislatura 2025-2028. 

 
Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto no artigo anterior, ficam 

designados os seguintes vereadores: 
I – Chumbinho Silva, PP; 
II – Damião Santos, Bloco União por Toledo; 
III – Gabriel Baierle, Bloco Agronegócio, Desenvolvimento e Inovação; 
IV – Leoclides Bisognin, Bloco por uma Toledo Melhor; e 
V – Valdomiro Bozó, Bloco Agronegócio, Desenvolvimento e Inovação. 
 
§ 1º O vereador Leoclides Bisognin, na forma do § 1º do Art. 73 do 

Regimento Interno, convocará a primeira reunião da comissão temporária. 
  
§ 2º Por ocasião da primeira reunião será escolhido o presidente da 

comissão e designado o relator. 
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente, 12 de junho de 2023. 
 
 

 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA N° 91, de 12 de junho de 2023 
 

Designa Comissão Especial para apreciar o 
Projeto de Lei nº 95, de 2023. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Instituir Comissão Especial para apreciar o Projeto de Lei  

nº 95/2023, de autoria do vereador Gabriel Baierle, que autoriza a instituição do 
Programa Casa Segura. 

 
Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto no artigo anterior, ficam 

designados os vereadores: 
I - Beto Scain, Bloco Por Uma Toledo Melhor; 
II - Genivaldo Jesus, Bloco União por Toledo; 
III - Genivaldo Paes, Bloco Agronegócio, Desenvolvimento e Inovação; 
IV - Jozimar Polasso, Partido Progressista; e 
V - Marly Zanete, Bloco Agronegócio, Desenvolvimento e Inovação. 
 
§ 1º - O vereador Genivaldo Paes, em conformidade com o § 1º do 

artigo 73 do regimento Interno, convocará, em até 2 (dois) dias da publicação desta 
portaria, a primeira reunião da comissão. 

 
§ 2º - Por ocasião da primeira reunião será escolhido o presidente da 

comissão e designado o relator. 
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente, 12 de junho de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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